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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÂO 

RESOLUÇÂO NQ 856, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993. 

--

Estabelece normas para o exercício 

do Magistério na Educação Infantil, 

no Ensino Fundamental e no Ensino 

Médio e dá outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÂO DE GOlAS, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis de Dire-

trizes e Bases da Educação Nacional, 

R E S O L V E: 

Art. lQ - No Estado de Goiás, o magistério na Edu

caça0 Infantil, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio sera 

exercido conforme as normas gerais estabelecidas na presente ' 

Resolução. 

Art. 2Q - - Exiqir-se-á, como formação mínima, para 

o exercício do magistério: 

I - na Educação Infantil: 

A) - habilitação específica de Magistério para as 

séries iniciais do Ensino Fundamental em curso de Ensino Médio; 

B) - habilitação específica de Magistério para as ' 

séries iniciais do Ensino Fundamental em curso de Ensino Médio' 

mais Estudos Adicionais na área com registro na Secretaria 

Educação, Cultura e Desporto de Goiás: 

C) - habilitação de nível superior com registro 

MEC, na área específica. 

11 - no Ensino Fundamental: 

A) - de lª a 4ª séries: 

a) - habilitação específica de magistério de 

sino Médio, com registro na Secretaria de Educação, Cultura 

Desporto de Goiás; 

e 

b) - habilitação em Curso de Pedagogia - Habili-

tação Magistério, sempre que haja sido estudada a respecti,ra me 
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todologia e prática de ensino. 

B) -de 5ª a 8a s~ries: 

habilitação específica de nível superior com re 

gistro de Ensino Fundamental no MEC, na respectiva disciplina ou 

área de estudo. 

111 - no Ensino M~dio, habilitaçã~ específica, obti

da em curso Superior com registro do Ensino M~dio, no MEC, na 

respectiva disciplina. 

Art. 3Q - Exigir-se-á, como formação mínima, para 

exercício das funções de Diretor e Secretário de Unidade Escolar: 

A) - formação em Curso de Pedagogia - Habilitacão em 

Administração Escolar com registro de Administrador Escolar no 

MEC; 

B) - qualificação em Curso de Pós-Graduação em Admi

nistração Escol~r - "lato sensu" ou "stricto sensu". 

Art. 4Q - Enquanto não"houver professores legalmente 

habilitados, nos termos da legislação em vigor, em número sufici

ente para atender às necessidades dos estabelecimentos de ensino' 

mantidos pelo Poder Público estadual ou municipal e pelas entida

des privadas, o magist~rio nas escolas de Educação Infantil, de 

Ensino Fundamental- e de Ensino M~dio, poderá ser exercido, tamb~m 

por candidatos que obtiverem autorização suplementar e a título ' 

precário para lecionar. 

Parágrafo único - A autorização de que trata o 

será expedida pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

trav~s da' Superintendência de Inspeção Escolar ou Delegacias Re

gionais de Educação, a cada ano letivo, mediante requerimento 

interessado. 

Art. 5Q - Poderão obter autorização para lecionar, 

caráter suplementar e a título precário, os candidatos que atende 

rem dOS seguintes requesitos: 

I - para a Educação Infantil: 

a) os portadores de Diploma ou Certificados de 

clusão de Ensino M~dio e que apresentem comprovantes de qualifica 

ção na area especifica; 

b) os licenciados em outra área e que apresentem 

comprovantes de qualificação na área específica~ 
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c) - os alunos de Pedagogia e das demais Licenciatu

ras que apresentem comprovantes de qualificação na área especi

fica; 

d) - os alunos do Ensino Médio na Habilitação especí 

fica para o Magistério das séries iniciais do Ensino Fundamen-' 

tal. 

11 - Para o Ensino Fundamental: 

A) - de lª a 4ª séries: 

a) os portadores de Diploma ou Certificados de Conclu 

sao de Ensino Médio e que apresentem comprovantes de qualifica

çao na área específica; 

b) - os licenciados em outra área e que apresentem 

comprovantes de qualifica'ção na área específica; 

c) - os alunos de Pedagogia e das demais licenciaturas 

apresentem comprovantes de qualificação na área específica; 

d) - os alunos de Ensino Médio na Habilitação especí

para o Magistério das séries iniciais do Ensino Fundamental. 

B) - de 5ª e 6ª séries: os Habilitados em Magistério a 

Ensino Médio ou equivalente que comprovem qualificação' 

de Estudos Adicionais na disciplina específica. 

C) - de 5ª a 8ª séries: 

a) - os portadores de Diploma de Licenciatura afim; . 
b) - os portadores de Diploma de Curso Superior que ' 

comprovem qualifica'ção no magistério; 

c) - os alunos das licenciaturas específicas. 

111 - Para o Ensino Médio: 

a) - os portadores de Diploma de Licenciatura afim; 

b) os portadores de Diploma de outros Cursos Superio-. 

res que comprovem qualificação no magistério; 

c) - os alunos das licenciaturas específicas; 

d) - os alunos de outro curso superior em área afim,' 

a pa'rtir da 3ª série, desde que comprovem qualificação no magis

tério. 

Parágrafo Único - As autorizações em caráter suplementar 

e em caráter precário terão validade para um ano leti'To, e para 

o estabelecimento de ensino que especificar, permitida a renova- I 
i .. -çao. 
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Art. 60 - A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, 

expedirá o Registro Profissional dos portadores de Diploma do 

Curso de Ensino Médio que habilitam para o Magistério das séri

es iniciais do Ensino Fundamental. 

Parágrafo Único - Os Habilitados para o Magistério das 

séries iniciais do Ensino Fundamental em curso de Ensino Médio 

poderão solicitar o Registro Profissional, que somente poderá ' 

ser exigido após a vigência da presente Resolução. 

Art. 70 - Nos casos especiais que não atendam aos crité-

rios estabelecidos nesta'Resoluç"ão, as autorizações serão subme 

tidas ao Conselho! ,Estadual de Educação, devendo o requer"imento 

ser instruído com: 

a) informação sobre ~qualificação do candidato; 

b) projeto de habilitação de professores, no caso ' 

das séries iniciais do Ensino Fundamental e Educação Inf~ntil; 

c) comprovação da insuficiência local de professo-' 

res habilitados, fornecida pela Secretaria de Estado da Educa-' 

ção, Cultura e Desporto. 

Art. 80 - A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

não poderá autorizar pessoas sem habilitação específic-a para: 

I - Ministrar aulas na Educa"ção Infantil e no Ensino_ 

Fundamental de lª a 4ª séries em"estabelecimentos de ensino lo

calizados em cidades onde existirem Ensino Médio na habilitação 

específica para o magistério das séries iniciais do Ensino Fun

damental; 

11 - Ministrar aulas no Ensino Fundamental de 5ª a 8ª ' 

séries e no Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localiza 

dos em cidades onde existirem curso de licenciaturas que 

tem na respectiva área de estudos ou disciplina. 

Parágrafo Único - Os portadores de autorização em vigo 

e, em exercício de suas funções de professor, poderão continuar, 

ministrando aulas até o vencimento da referida autorização. 

Art. 90 - A Secretaria de Estado dá Educação, Cultura e 

Desporto poderá expedir Autorização para o exercício das funções 

de Diretor e Secretário de Estabelecimento de Ensino: 

A) - exclusivamente de Educação Infantil e/ou Ensino 

Fundamental de lª a 4ª séries: 
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